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PODER LEGISIÁTIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 1)0 ALEIXO

JUSTIFICATIVA DO PRECO
(An. 72, inciso V]l da Lei n°  14.13aí2021)

O+ieto da demanda:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSCRIÇÃO DE 04 (QUATRO) SERVIDORES NO CURSO:

pAsso  A  pAsso  pARA  coNTRAl'AÇÃo  DIRETA  E  A  mlTELIGÊNclA  ARTIFlclAL  coMo  lNTEGRAR  E

ollMZAR  oS  pRoCEssos  E  A  coMUNlcAÇÃo  No  EXEcuTrvo  E  LEGlsLATfvo  MUNIclpAL",  QUE

ocoRRERÁ  I)E  22  A  25  DE  «ARço  DE  2o24,  No  AUDmóRlo  Do  HOTEL  ATLANTlc,  NA  clDADE  DE

MACEmAL

A necessidade de justificativa de pieços está prevista no anlgo 72, inciso Vll da kri n° 14.133/2021, e pelo principio

cJltia  razoabilidade  utilizou-se  para  essa  contratação  o cri(ério  anual  para  apurar a estimath/a  dos  preços,  \risando

fundamentar o \ffllor da contratação com base na média dos valones dos contralos oelemadas pela empresa nos

mtimos 12 (doze) meses com Órgão públicos do Estado de Sergtpe, confome cópias dos contrato§ de prestação de

sew* em anexo.

A Advocacia Geral da União - AGU por meio da Orientação Nomativa n° 17, defendeu o seguinte entendimento:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA NP 17: 'A razoabiljdads do vahr das contratações decorrerrles de hexjgibilidsde
delicftaçãopod6ràs6raféridapormeiodacx)mparaçãodapTvpostaapresentadacomospreçospTaticadospela
fljtura contratada jurito a outros entes públicos elou privados, ou oiAms meios igualmente idõneos.'

A esse respeito da iazoabilidade do preço a ser desembolsado pela Admini§tração Pública a lnstrução Nomativa n°

65 de 07 de julho de 2021  de que:

ÀrL 7° Nas contialações diretas por inex®ibilidade ou por dispensa de ltisção, apha-se o djsposto no art. 5°.

§ 1° Quando rião for possível estimBr o vsk)r do objeto na forma estabeleckla no ari. 5°, a justficatka de preços
serà dada com base em ifak)res de contratações de objetos idênticos, cürriemializados peb futura conlrstada,

por meb da apresentação de notas ftscais emftidas para oiilros contratantes, púbticos ou privados, no periodo
de sté 1 (uTri) ano anterioT à data da contratação peh Administração, ciu por outro rneio idôneo.

Assim sendo,  conbme apurado na elaboração dos estudos técnicos e com base nos contratos celebrados com

oLitros Órgãos,  os valores  proposto§  pela empresa nos  últimos  12 (doze)  meses,  são compatívejs  com  ci  que foi

propo§to para o Câmara Municipal de SÃO MIGUEL D0 ALEIXO/SE neste prooesso de inexigibilidade.

Órgãoflnstituição Servjçoexecutado       `     ' AJ)o VaJor da lnscrição

CÂMARA MUNICIPAL DEPOÇOVERDE/SE Seriço de capacftação e treinamento 2023 R$ 800,00

CÃMARA MUNICIPAL DEPORTODAFOLHA/SE Serviço de capacitação e tíeinamento 2023 R$ 800,00



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO
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lsto  porque]  à  primeira vista,  observamos  pela  documen{ação  acostada  no  prcmsso  a  notoriedade  e

especia[idade  dos  seriços  a serem  prestados,  rio entanto,  verificou-se  ahvés  dos  preços  pesquisados  que  a
empresa pos§ui valores costumeiramente semelhantes, sendo possível a contratação para essa mesma finalidade

ou natiireza, pelo pieço de R$ 800,00 (Oitocentos reais) para a Câmara de SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE, confome

proposta apresentada.

SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE, 15 de março de 2024.

Responsável pela Demanda
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